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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 021.2028 - LEGISLATIVO 

 

Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo dispor sobre a 

obrigatoriedade de canis, hoteis, pet shops e demais estabelecimentos que oferecem serviços de 

hospedagem para animais de estimação, no âmbito do Município, a instalarem câmeras de 

monitoramento. 

 

A mensagem justificativa informa que: 

 

 
 

Relatei. 

 

Considerando que ao realizar pesquisas acerca da viabilidade do presente Projeto 

de Lei foram encontrados pareceres jurídicos contraditórios, submeta-se o presente à análise da 

empresa jurídica que presta serviços externos à Casa Legislativa. 

 

Montenegro/RS, 06 de junho de 2025. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico | OAB/RS 65.961 
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